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ESTADDO MARANhÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO — 

LIA 

SEETARIC1iÃLFAZENDAPINANÇAStE 
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CONTRATO N° 129/2022 ip . li' ....T  
PRFIÃO ELETRÔNiCO N° 0O9t2t!122 1 . . . . - 
PRoCESSO

1 n jui.nri.n' ' i
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~MATO DE PRESTAÇXO 'DE' SERVIÇO QU&L rfflW' .. 

iI'RB..SILEBRAM APREfl1JRA MUN1CIPALfl .'Pft,L1i -...) 

ibrÁbÕ* EDISO..kdiÂo/MA, PO 
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A Prefeitura Municlpah)e àovernador Edison Lobio por intermédio da SECRETARIX 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, contratante, .com sede na Rua : 1 fl°  129,

. 
Centro Governador,  Edison tobo 7 inscrita no Cl't o n°01 5976 / 11 134, neste ato 
representado pela secretária Sra. GIzey Rpcha oarts, ir(a) da Carteira de,  Identidade n° ,  

brasileira, portadora da Cartradc1diIL1.de N° 499774 5-7 PF N° 703 071 481-49 tesidente e 
domiciliado nesta cidade Rua D Pedr41 4 29, Centro, dor,zite CONTRATANTE, , 1 

e a empresa A1TUAL COMERdO 'CO1JL'IORIÀ bONT. IL LTDA, •jjj no 
CNPJ/MF sob o o° 16.934.23/0001-43,iIO  112 Paraia,110. bairro 1.: • ........... 

MÁ CEP 65900-510, doravante-designada CONTRMfADA,'nãste ato representada pele Sr~ ii.Ii.in . i.. 

de Cácla Matos Brando, R.G 0289739942 GEJUSP( CPP790.l43.363-68, cm obse vâncja.,".q. ,!j 

àsdisposiçõcsdaLein°8.666,de21 dejunhode 1993,daLéin°10.520,de 17deju1hode2002ena '. ........ 
Lei n°8078, de 1990 - C~ de Defesa do Consumidor, do Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de  
2013, resolvem celebrar o.prescntc Termo dc Corilrato,.decorrenie do F'regk n° 009/2022, por. ur  

Sistema dc Registro dc Preços, mediante as cláusulas. ernidiçcsecgnir enunciadas. •.#i . jè .1 «t': i'ia v. .ulflcjrJ 

CLÁUSULA PRI(EIR.A— OBJETO. . .,'.; . ..q . 1! .;, . 1 .p, . •.i;p v.ii.io o. 
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato 6.8deatsç1e de empresa especializada em  
confecção e serviços de malharia em geral pára * .adinlnlatraçlot páblica municipal de 'mii ii ub.' ii-a1 . 1." 
Governador Edison Lobão - MÁ, conforme espeoificaçaes e quantitativos estabelecidos no Termo ub cou ' 
de Referência, anexo do Edital. 
CLÁUSULA SEGUNDA — DA . VÇm4.Ç.4) AO . EDITAL .q t. PRON ,•  DA ,.. ,5 ~H 

' 1. CONTRATADA
.. :11 iiinttn • • (,L t,f..f 

2.1. Vinculam-se ao presente • . contto.lndapent.msnto. detanscr4çAoe •• .,. . ..• 

Prego Eletrônico n°009/2022 .com seus anexos.ea piipoadèContrada li . •..... •». • • ... 

il "ini' Mtk*iim .kI,J . . 

CLÁUSULA TERCEIRA— DA DURAÇÂODOCON11IATO$1)ÀPRORROGAÇÂO . oh  
3.10 prazo de vigência deste Termo de,,Coúbáioit= inicio nÍdatde 3W0S/2022e enc mentøisiIui a 
em 31/12/2022. prorrogáveI,na forma do 57 .flda Lei n°8.666, de3i3, até Ó limite de 60 rntft '41n  
(sessenta) meses, desde que hija autoriraço * 1autoridade :óomp ntà, obaervudo ostudn .i 

seguintes requisitos: . . .......i bqr 'n •., vaii ri . . Í up Ii  
3.1.1 os serviços tenham sido prestados regularmente; 1 1 

• 

3.1.2.AAdmiisaçoinantenhainteressenarealizaçodoi,cryiço,. , ,., tw ,r r1j 

313.O valor do contratõpçrmnneça.economicanrente vantajoso para a AdminislraØo; o 't tnr t'req 
3.1.4 a contratada manifeateexpressan*nteinteresse na.prormgaço. 1. • • 

32 A CONTRATADA no tem direito subjetivo à prorrogação con~ hi1rn$ lii& cb "q 
3.2.1 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebiação detámÕ aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA~ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA • 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaçgo  oramtázia pr6pTla 1r 
prevista no orçamento da União, para o exercido de 2022, na ciassiiç abai,w: --oli# L  

Exercido • ahii,n1t rn2022,s'sh,uan4 iurrn rnc-, 

Poder PoderEecutivo 
11 $1 ) (tIl 

Órgio : Fundo MueipaIdaj$cjftsócja1 
• (i.tn,- tftPio? ?kirís Unidade do fimdo mutncipai de 



Orçasneetiiria/ÂtMdade assistência social 08.122.0052.6179.0000 

Naturera da despesa Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica
33.90.30.00 

Material de consumo
33.90.30.00 

CLÁUSULA QUINTA— PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de a16 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Jflj ba ia, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
§ 10. Por ocasião dos paganácutos, serão abatidas as multas eventualmente aplicadas e previstas 
neste CONTRATO. 

5.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento cai que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente  acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no &t. 29 da Lei 0  8.666, de 1993. 
5.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 
5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pedinas à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadunplêncra, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie á medidas Saneadoras. Nesta hipótese,o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar conto emitida a ordem 
Í. 

pagamento
r U 

57 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital 
5.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua not*flação 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua  situação ou, no mesn prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma sgua1 período, a cntãio da 
contratante. 
5.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta co-tine mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
!nstruçãoNormativan°3, de 26 de abril de 2018. 
5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
cornimicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.11. Persistindo a irregularidade, a contratantcdcverú adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

5.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 
5.13. Será rescindido o coulzafo em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
eoonomnicidade segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.15 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar a° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte ftrmula: 

EM'IxNxVP,sendo: 
EM = Encargos moratórlos; 

14 Neru de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP Valor da parcela a serpaga. 

1 Índice de compensação financeira, assim apurada 

CLÁUSULA SEXTA— DOS PREÇOS E MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 
6.10 valor total dos serviços, objeto deste Termo de CONTRATO, está previsto estimado em  R$ 
68.919,80 (sessenta e oito mil novecentos e dezenove reais e oitenta centavos), conft»me a 
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ÇA.AUMFORME (COZINHHRA) 
6SP0ICAÇÔES: MATERIAL BRIM, COM 

1 ELA1ICO. MODELO TR4DICIONAL, COR BRANCA UNI) O R$ 40,00 R$ 
DE TAMANHOS VARIADOS PM, O EGO 
(coznEEmA) 
AVENTAL 1OBAIESPECWICAÇ,ôES 
MATERIAL TECIDO 1oo4 POLMS1MIR. VA4ANH0 

2 UNICO, CARACrERISTICÀS ADICIONAIS FECHO UNI) O R* 19,50'R$ 
LATERAL, LAÇO, COR BRANCA, COM 
L000MARCA DA PREFEITURA (COZINHEIRAS) 
BOLSA EM NYLON 600 SPECIFjCS: 
MEDINDO 28X38X10 CMALTURA, COMPRIMENTO 
E LARGURA), COM TAMPA SUPERIOR E BOLSOS 
FRONTAL, ZIPER. N° 06 NA PARTE SUPERIOR ENO 

3 BOLSO FRONTAL, ALÇAEMNYLoNço O 53 61,50 p3 
REGULAGEM,ENCABJE3OMMEt4EI.3TICO. 
COM APLICAÇÃO DALolODApREFEfrÚRADE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, SECRETARIA  
EVENTO 
BOLSA EM NYLON 600 40X35 CM - 
ESPECIFICAÇÕES: CARACTERÍSTICAS DO TECIDO: 
NYLON 100% POUÉSn, 40X30X10 CM COM ALÇA 

4 SUPERJO EM FITANYLON 30MM E REGULAGEM, UND O 53 35,50 RI 
ALÇA LATERAL. COM  AILICAÇAO DALQGO DA 
PREFEITURADB OOVERIADORED1SCS4LOBÃO•- 
MÁ, SECRETARIA DEEDÜCAÇAO E EVENTO. 

,BONÉ , MATERIAL CORPO BRIM, MATERIAL ABA 
pLÁsiico FLEXIVEL, MÂTERIAL REGULADOR 
ABERTURA PLÁSTICO, MODELO TRADICIONAL 
APLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA DE UNI) 80 R$ 18,50 53 1.480,00 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO -MÁ. SECRETARIA 
E EVENTO. TAMANHOS VARIADOS. 
CALÇA UNIFORME PARA AGENTESDE SAUDE; 
ENDEMIAS E VIGILÂNCIA SANITARIA. . . 
ESPECIFICAÇÕES:- CARACuidSflCAS I) TECIDO: 

'MASCULINA OU FEMININA EM -TECIDO JEANS 
6 l00%ALGODAO, COM 2 BOLSOS EXTERNOS NA UNI) O a$ 40,56 RI 

FRENTE E 2 BOLSOS ATRÂS.COM  APUCAÇAO DA t 
'LOGO DAPREFEITURADE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, SECRETARIA DE MUNICIPAL DESAIJDE. 
TAMANHOS VARIADOS.

. 

CAMISA ABERTA UNIFORME PARA AGENTES DE 
SAUDE, EDEMIÀS E VIGILÂNCIA SANITÂRIA - 
ESPECIFICAÇÕES: CARAC11R1STICAS DO TECIDO: 

7 CAMIsA MANGA CURTA. MOBELOMASCULINAOU UW O ' 4500 RS FEMININA EM TECIDO BRIM SOL ASOL 100% 
ALGODAO.00M APLICAÇAO DA LOGO DA 
PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
SECRETÀRIATAMANHOS VARIADOS 
CAMISA ABERTA UNIFORME PARAAOENTES DE 
SAUDE, EDEMIASE VIGIANC1ASANrrARIA- 
ESPECWICAÇÕE& CARACTERÍSTICAS DO TECIDO: 
CAMISA MANGA LCNGAMODELO MASCULINA OU r o 53 5254 R$ 8 FEMININA EM TECIDO BRiM SOL ASOL 1000/9 
ALGODAO.COM  APLTCAAO DA LOGO DA 
PREFEITURA DE GOVBR1ADOREDISON LOBÃO, 
SECRETARIA.TAMANHOS VARIADOS 
CAMISAEM BRIM -ESPECIFICAÇÕES: CAMISA EM 4O0 RI 
BRIM, MANGA CURTA, COM BOLSO UNI) 

CAMISA EM BRIM- ESPECIFICAÇÕES: CAMISA EM O R— 53 .4400 BRIM, MANGA LONGA, CM BOLSO.. - 

CAMISA EM MALHA PV(ÇOZINHEIRA) - 
ESPECIFICAÇÕES: COM GRANDE DURABILIDADE • RI E POUCO ENCOLHIMENTO, COR BRANCA DE 
TAMANHOS VARIADOS (COZINHEIRA) 
CM*418&EM TERGAL - ESPECIFICAÇÓES: CAMISA 

12 EMTERGALNA COR BRANCA CAMISA EM TEROALUND O 70,00 RI 
ft4A COR BRANCA, MANGA CURTA 
CAMISA PÓLO FEMiNINA- ESPECIFICAÇÕES: 
CAMISA PÓLO FEMININA, BABY LOOKt d 

13 TECIDO PIQUEI' NA COR PRETA CAMISA PÓLO UND 230 53 39,00 RI 8.970,00 
FEMININA, BABYLOOK, EM TECIDO PIQtJEr 
CORES VARIADAS, COM UM BOLSO FRONTAL 
CAMISA P&D MASCUL - ESPECIFICAÇES: 
CAMISA PÓLO MAS TEC!DO1QIL 

14 N.&COR PRETA CAMISA UND 200 53 39,$() 53 1.960,00 
TECIDO PJQUET CORES VARIADAS, COMUM 
IOLSO FRALNOLAOESQUERD 
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TECIDO PARA LENÇOL HOSPITALAR - 
ESPECWCAÇÕES:TAMAHO 1,60 ~OS O 
.LARGURA, 30% AU300AO E 50% POL'' . •• 

18 160/I80PI08,2600/ML,PERSONALIZADOCOMA 11$I) O RI 37,00 RI 
.MARCADO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
hG0VERNADOR EDISON LOOÃO NA COR PRETA DE, 

O MÁXIMO, 20 CM EI,4 20 CM POR MEIOUNEAR 

TOUCAPARACAIIELO (COZINHEIRA) - 
ESPECIFICAÇÕES: MATERIAL TERBRIM QUE 

41 GARANTA ACOBERTURATOTAL DACABEÇACOM ii,jr' o RI 20 ,00 is 
PROTEÇAO TOTAL DOS CAMM FECHO LAÇO-- ,4L._. ..- 
PARTE POSTERIOR DA CÁBEÇA, COR BRANCA 
COM L000MARCADA PREFEITURA (COZINHBIRA) i 
UNIFORMB DE TREINO - ESPECIFICAÇÕES: 
UNIFORME DE TREINO (CAMISA, SHORT, MElÃO) 42 100% POUESTER NAS CORES VARIADAS, GOLA 
CARECA. 
UNIFORME PARA BASQUETE - ESPECIFICAÇÕES: 
UNIFORME DE JOGO PARA BASQUETE 

43 CONFECCIONADO EM POLIÉSTER, COMPOSTO POR UM O E 390,00 RI 
12 CAMISAS REGATAS, 12 SHORTS, 12 MElÕES, 
COM IMPRESSÃO CENTRALIZADA. 
UNIFORME PARA FUTSAL - ESPECIFICAÇÕES: 
UNIFORME DE JOGO PARA FUTSAL MASCULINO E 
FEMININO, CONFECCIONADO EM POLIÉS fER, 

44 COMPOSTO POR 10 CAMISAS, 10 SHORTS, 10 UND O RI 377,56 ES 
MElÕES, 02 CAMISAS PARA GOLEIRO, 02 SHORTS 
PARA GOLEIRO E 02 PARES DE MElÕES PARA 

POLEIRO, COM IMPRESSÃO CENTRALIZADA 
'UNIFORME PARA HANDBOL MASCULINO - 
ESPECIFICAÇÕES: UNIFORME DE JOGO PARA 
tANDEBOL MASCULINO CONFECCIONADO EM 

43 POLIÉSTER, COMPOSTO POR 12 CAMISAS, 12 UNI) O RI 504,35 RI 
'SHORTS, 12 MElÕES, 02 CAMISAS PARA GOLEIRO, 
02 SHORTS PARA GOLEIRO E 02 PARES DE MElÕES 
PARA GOLEIRO, COM IMPRESSÃO CENTRALIZADA 

'UNIFORME PARA HANDEBOL FEMININO - 
SPECIPICAÇÕES: UNIFORME DE JOGO PARA 

HANDEBOL FEMININO CONFECCIONADO EM 
46 POLIÉSTER, COMPOSTO POR 12 CAMISAS, 12 UNI) 0 —"-512,35 RI 

SHORTS POLIÉSTE ELASTICO, 12 MElÕES, 02 
CAMISAS PARA GOLEIRO, 02 SHORTS PARA 
GOLEIRO E 02 PARES DE MElÕES PARA,GÓLEIRO 
UNIFORME PARA VOLEIBOL FEMiNINO - 
ESPECIFICAÇÕES: UNIFORME DE JOGO PiRA 

47 VG1BOL FEMININO CONFECCIONADO EM UND POLIÉSTER, COMPOSTO POR 12 CAMISAS, 12 
SHORTS POLIÉSTER ELASTANO, 12 MElÕES, 
TAMANHO ADULTO. 
UNIFORME PARA VOLEIBOL MASCULINO - 
ESPECIFICAÇÕES: UNIFORME DE JOGO PARA 

18 VOLEIBOL MASCULINO CONFECCIONADO EM UNI) O RI 635,75 RI 
POLIÉSTER, COMPOSTO POR 12 CAMISAS, 12 
siiors, u MElõES. - - 

TOTAL 1 .i 68.919,80 

t. 1 

Valor Total: RI 68.919,80 (sessenta e oito mil novecentos e dezenove reais coltenta centavos). 
Par*grafo Único. O CONTRATANTE fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
aor6icunos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento dos serviços, até 25% (vinte e 
cnco por cento) do inicialmente estipulado no CONTRATO 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PROIBIÇÃO 
1.1 A CONIRATADA n80 poderá ceder, tranferfr ou subeinpreitada, no todo ou em part; ,o objeto 
deite CONTRATO, sem expresso consentimeóto do CONTRATANTE. 
CLÁUSULA.OriAVA - DÁS OBRIGAÇÕES 
$1;:A3paztCS se obrigam ao cum  p=cptqda L4,36/93 e suas alterações. 

l-A CONTRATANTE seobrigaa 
3i. ' .,,•'-; 1 

a) receber o objeto no prazo e condições estelecidas no Edital e seus anexos; 

b) va'i&ar mmiciosarnente, no prazo flua 7 conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constanteS do Edital e da proposta, ~'fim de 
aceitaçAo e recebimento definitivo; 

c) comunicar à  Contratada, por escrito, sobie imperfeiçõá, fi1h1,q ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituido, reparailo ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comisslWscrvidor especialmente designado; 

C) cíntuar o pagamento contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelccidono4jtaJ e seusnexos; 



(1)1) 

t) A Administraçào no reapondrt* por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com ter~ ainda que váculados à execuço do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado atereeirns em decorrência de ato da Conirat,,ti,,, de seus 
empregados prepostos ou subordinados. 

g) permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às *pendências do PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA para a entrega dos produtos; 

h) impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Prcglo; 

i) prestar as informações e os escle ecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da licitante vencedora; 

j) devolver os  produtos que ngo  apresentarem condições de serem consumidos; 

k) solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifdo; solicitar, por intermédio de Autorizaçêo de Fornecimento expedida pelo 
Serviço de Mmoxarifhdo, o fornecimento do produto objeto deste 1go; 

1) comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e 
sntexroniper imediatamente o fornecimento, se for o caso 

§2°-A CONTRATADA sc obriga a: 
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
•• • 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 4 respectiva nota fis'al. na. 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, rnoélo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

C) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13e 17a27, do Código d54 4o Consumidor (Lei n°8.078,de 1990); 

d) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo furado neste Termo de Referência, o 'W • 
objeto com avarias oudefeitos;  

C) comunicar à Cot, no prnáxft o de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impciitein o cumprimento do prazo previsto, com a devida.. 
comprovação;

,. 

indicar preposto para repiesenl*-la dusante a execução do contrato. 

g) responder, em relação sosstprcgados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 
tais como: 
g-') salários; 
g2) seguros de acidentes; ul 

g.3) taxas, impostos e contribuições; 
g.4) indenizações; 
si) valo-refeição; 
g.6) vale-transporte; e 
&7) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

h) manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobào/MA, porém sem qualquer vinculo elupregatício com o órgão; 

i) mailer, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem 
e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO/MA 

j) respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso ás dependências do PREFEiTURA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA 

k) responder pelos danos omisMos diretamente ao PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizaçào ou o açompanluanento pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO/MA; 

1) responder, ainda, por quaisquer dareis causados diretamente a bens de propriedade do 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA quando esses 
tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

M) efctum a entrega do produto objeto da Autorizaçáo de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do PEFUflJRA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO/MA no prazo máximo de 10 (dez) dias após o recebimento da Autorizaço de 
Fornecimento; 

n) efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 



02 (dois) dias, contdç do ~ira~da comunicaçao expedida pelo Setor competente; 

o) comunicar ao Sqvjçq competente cio PREFEITURA MUNICIPAL IDE GOVPJJDoR 
EDISON LOBÃQMA por escuto, qualquer anormalidade de caráter Urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 

P) a obrigação de manter-se, durante toda a, execu9lio do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua1iflcaÇ6() exigidas na licitação e 
no ato da assinatura de contrato ou outro documento equivalente; 

CLÁUSULA NONA~ RESCISÃO 
9.10 presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666, de 
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referencia, anexo do Edital. 
9.2 Os casos de rescisão contratual serAo forrnalmente rflotvados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito á prévia e ampla det4ésá. 
9.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei ii0  8.666, da 1993. 
9.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

9.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
9.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.4.3 Indenizações e multas. 

y ?(1* 

CLÁUSULA DÉCIMA— VEÓÍÇÔES 

10.1. E vedadc, à cON1RATDA 
10.1 Caucionar ou '" êüé trato para qualquer operação Inanira 
10.1.2. Interromper a re dos serviços sob alegação de madimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo n6 t.osemlei.  

CLÁUSULA DÉCIMA FRiMEÍf4—ÁLTERAÇÔEs .'
1 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-Ao pela disciplina dat'656 Lei a° 8.666,de 1993, 
e serão formalizados por meio de Termo Aditivo. 1 •. . . .. rps.vwi4r' (t) 
11.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou w tt' .i 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vie.,e.nco por cen?)  do  .1(ar inicial 

. 

atualizado do contrato. 
11.3 É vedado efetuar a nflo nos quantitativos fixados p1a Ata de Registro de'3Preços, " 

inclusiveo acréscimo de que trata o1 do art. 65da Lei n 8.666, de 1993. 
lt3iV 2i..il 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ENCARGOS TRÃBALH1STASi r'i tbrqi'ui ( 
PREVJDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS n 4at 

ektkk..  12.1 O contratado 6 responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários fiscais e comrRii .- 
resultantes da execução do contrato, art. 71 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULADÉCIMA J- 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE segundo as disposições contidas na 
Lei a° 8.666, de 1993, na Lei e 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°..Q78,de 19Q -Código de ",do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

3Iíi ji'J er)b i m?, UO ,n 
ii014a1!J3í. fliVV .1tl1.9)Ido.J 'n 

:3;t ioq , '(t1 '$ 3b3a std*flt U 
1 4: .... ,í,,it. I IiI' iíulHadua 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÁ-DAFISCALIZAÇÃO . 

14.1 O CONTRATANTE poderá, em qualquer ocasião exercer a mais ampla fiscalização do . 

fornecimento dos produto/serviios, reservando-se o direito de determinar que sejam devolvidos  
todos os que, a seu critério, não forem considerados satisfatórios. •10 / 
§ 1° - O CONTRATANFE, pelo seu setor competente, fará as comunicaçõesà (CN'FRATAflÂ 

sempre por escrito. 
§ 20 O CONTRATANTE poderá ordenar a imediaiaretirada de empregados da CONTRATADAquie 
venham a embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo por onta exolusiv&da ( tfW43( 

CONTRATADA, quaisquer ônús decorrentes das leis trabalhistas e prévídeilciárias, bem como, 
quaisquer outras despesas que de tal fato possam decorrer. " L 
§3° A fiscalização podçrá pratiçaquaisquer aws.  nos.iimit do p .COirnQ que 30 (1 
destinem apreservar todos equa1sqtjedireitodoçoNTRAr,ANTE (14 1 
§

JA 
4° - A fiscalização por parte do CONTRATANTE pio nirá. a CONTRATADA da 

responsabilidade prevista no Código Civil e I)O danos que vier a óari aterceims, seja por ato de .' 

seus empregados ou prepostos. :\ 4it 

§ 5°-A fiscalização do cumprimentóido CONTRATO cabe Irófeitura Municipal de Governador 
EdisonLcbãorepresents.dape1oumseTvidoi!dePrefeitw'a.. •'i5 fl?'&i (1-51].1 . 1 

. . . 

, iea 'rls$t'ÁJ:m*w .itui,ivvq' 'rli w.vnr t 

(Á 



LY ROCHA SOARES 
CIPÁL DE ASSISTÊNCIA 

CPF N 703.071.48149 
CONTRATANTE 

60  

i3 
SECRET 

15.1. Pelo eventual descuniprimento total ou parcial de quaisquer das cláusulas deste CONTRATO, 
garantida a ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA 85 tio art. 10 da Lei 
Federal a° 10.520/2002, e, subsidiariamente, aquelas previstas no artigo 87, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
152. Para fins de irnpostç5o de penalidades s10 consideradas infrações as condutas abaixo 
elencadas, sendo certo que o ml abaixo é cxc plificativo, podendo outras ocorrer, e da mesma 
forais serão 1veis de ounicAo conlbrme erevá adspiçe ClU regem a matéria: 

§ 1°- As penalidades aplicadas seguirao o principio do contraditório e da ampla defesa, tendo a 
CONTRATADA um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação da penalidade, 
para a aprescnlaçflo de recurso. 
§2° - A decisão final sobre o julgamento da penalidade será da Exrno. Senhor Prefeito Municipal, 
através de processo interno devidamente instruído. 
§ 3° - As multas aplicadas serão deduzidas do valor do saldo remanescente do Contrato que ainda 
no foi repassado para a CONTRATADA, sendo que na ausência de saldo, a multa deverá ser paga 
no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da notificação oficial, e não o sendo feito poderá ser 
cobrada pela via judicial. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
16.1 O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 
10.520/2002 e subsidiariamente Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, demais legislações 
aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Estado e Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993: 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-  FORO 

L É eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 

§2° da Lei n°8.666/93. 

H. Para firmem e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e silwlo em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Governador Edison Lobã&MA, 30 de maio de 2022. 

RÇÔES - - SANÇÃO  

Não firmar o instrumento de Contrato, Impedimento/Suspensão por até 
quando convocado 02 anos. 
dentro do prazo previsto (até 05 dias úteis, a contar 
da data da convocação). 

Impedimento/Suspensão de 02 a 
Fraudar o procedimento de htaÇO 05 anos 

Apresentar declaração ou informaçAo Usa, bem Impedimento/Suspens&, de 028 
como adulterar documentos. 05 anos 

No promover a prestação de serviço do objeto da Multade 100/0 e/ou 

licitação no prazo estipulado no Contrato ou no prazo Impedimento/Suspensão 

designado pelo por até 

CONTRATANTE. 02 anos 

1000 1-43 
CNP3: i693 DraI*d0 Rit(a .sÕcIoAdm 

Ria Urbia. Rocba, N° 140, Cestro, Goviriador Edoi Lb*o - MA 

ATUAL COMERCIO E CONSULTORIA CONTABIL LTD 
CNN N 16.934.273/0001-43 

nrEDE cÁCiA MATOS ]BRANDÃO 
CPF n° 790.143.36348 

CONTRATADA[] 


